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AO MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, ESTADO DO PARÁ. 

Avenida Vereador Antônio Nonato Pedroza nº 324, Vila Administrativa. 

REF.: OFÍCIO nº 107/2022-GAB-PMSAGA 

DOCUMENTO EXTERNO nº 1.187/2022 

 

AO EXCELENTÍSSIMO GESTOR DO MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, ESTADO DO 

PARÁ, SENHOR JEFFERSON DOUGLAS JESUS OLIVEIRA E/OU SUBSTITUTO (A) EM EXERCÍCIO; 

 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços – ARP nº 039/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 

009/2022 – Recurso Financeiro: Convênio SETRAN nº 054/2022. 

 

DOCUMENTO EXTERNO nº 1.187/2022 

 

Em atendimento ao OFÍCIO nº 107/2022-GAB-PMSAGA, a empresa FIBRA 

DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.887.078/0001-51, sediada à Avenida Ville nº 180, Três Marias, Goiânia/GO, por intermédio de seu 

representante legal, o Sr. JAIR BALDUÍNO DE SOUZA, portador do documento de identidade CI/RG nº 

2897273 SPTC-GO e do CPF/MF nº 527.039.671-87, vem através desse termo: 

 

1. Manifestar-se de forma favorável à contratação e respectivo fornecimento de 

02 (duas) unidades do veículo/caminhão, equipado com caçamba basculante 

de 14m³, nos mesmos termos e condições firmados com o município detentor 

do instrumento de adesão; 

2. Expressar sua anuência/concordância/aceite ao pedido de adesão expedido 

pelo MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA; 

3. Declarar, que manterá durante toda a vigência do contrato as condições de 

habilitação e regularidade fiscal imprescindíveis para a contratação e 

encaminhar, através desse expediente as certidões de regularidade em plena 

vigência; 

4. Declarar, que os produtos serão entregues em até 60 (sessenta) dias, na sede 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO 

ARAGUAIA/PA ou em outro local indicado pelo município; 

5. Declarar, que os produtos serão entregues devidamente emplacados e 

licenciados, livres e desembaraçados de quaisquer ônus e/ou pendências.  
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Declara ainda que aceita e se submete a todas as cláusulas, exigências e condições 

do instrumento convocatório e seus respectivos anexos.  

 

Goiânia/GO, 13 de junho de 2022 

 

 

FIBRA DISTRIBUICAO E LOGISTICA 
EIRELI:29887078000151

Assinado de forma digital por FIBRA 
DISTRIBUICAO E LOGISTICA 
EIRELI:29887078000151


		2022-08-25T09:44:13-0300
	MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA:10249241000122




